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DiapÕe soõre criação e extinção de cargo. 

O PREFEITO DO KURICf PIO DE .ASSIS& 

Faço saber que a clmara Municipal decreta e eu sancio
no a seguinte leis 
Artigo la - Fica criado, no quadro do tuncionaliamo pÚbl1co JD.Un1 

c1pal, \111 cargo de Auxiliar ela razenda. 

Artigo 20 - o cargo ora·cria4o aerá isolado, de provimento efet1 

VO e OlassificadÓ DO padrão MQ•. 

Artigo 3t - Fica extinto ua cargo de 2a EScriturár10, padrão "D"· 

Artigo 4Q - para ocorrer la despesas com a exetução desta lei, fi
ca aberto, na D:lretoria de Contabilldadà, um crédito 
especial de (ti 66.600100 (sessenta e seis mil e seis
centos cruzeiros). 

§ - único - O valor dêste créd.1:to aerá coberto com recursos tinan -
ceiros proTe.nientes do exceaso de arrecadação previs-
to para o corrente axerc!o10. 

Artigo 50 - Esta lei entrará em. vigor na data de sua publicação, 
revogadas as d1sposiçõ s em contrário. 

Pref e1 tura MUD1c1pal de A•s1 · em 30 de outubro de 1 962. 

publicada na Diretoria Administrativa da prefeitura, em 30 
de outubro de 1 962. 

- �� - iiicl7 s !l• 
Diretor Admin1strat1vo. 
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